
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO OITO 

 
 

ALTERA A LEI N.º 12.670, DE 30 DE DEZEMBRO DE 

1996, QUE DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO SOBRE 

OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE 

MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E 

INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO – ICMS. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica revogada a alínea “d” do inciso I do art. 44 da Lei n.º 12.670, de 30 de 

dezembro de 1996. 

 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observado, quanto à produção 

de efeitos, o disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 
 

 

 
 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. OSMAR BAQUIT 

2.º VICE-PRESIDENTE  

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. JULIANA LUCENA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. JOÃO JAIME 

3.º SECRETÁRIO  

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES 

4.º SECRETÁRIO  

 
 


